
 
ERRATA 1 

 

Errata ao Edital do Vestibular Unificado 2025/1 para o curso de Medicina da Faculdade Ages de Medicina, 

da Faculdade Una de Tucuruí, da Universidade Salvador e do Centro Universitário UniFG 

As reitorias da Faculdade Ages de Medicina, da Faculdade Una de Tucuruí, da Universidade Salvador e do Centro 

Universitário UniFG torna público a Errata 1 do EDITAL Nº MED_VT_002/2025, publicado no site da Instituição no 

dia 21 de agosto de 2024, nos seguintes termos:  

Art. 1º: Altera-se a redação do item 4 do Curso e das Vagas, para alteração dos seguintes subitens: 

4.1.1 Faculdade Ages de Medicina  

• Irecê 
Rua do Atacadão (Projetada), Novo Irecê, 850. Qd 2, CEP: 44900-000, Irecê/BA 

100 vagas 

• Jacobina 
Av. Universitária, 701, Bairro Pedra Branca, BR 324, CEP: 44700-000, Jacobina/BA 

60 vagas 

 

4.1.3     Universidade Salvador 

• Professor Barros 
Av. Luís Viana Filho nº 3146/3100, Paralela, CEP: 41720-200, Salvador/BA 

                         200 vagas 

 

4.1.4     Centro Universitário UniFG 

• Brumado 
Rua Dr. Juracy Pires, nº 170, Bairro Mario Meira, CEP: 46100-000, Brumado/BA 

30 vagas 

• Guanambi 
Av. Pedro Felipe Duarte, 4911, São Sebastião, CEP: 46430-000, Guanambi/BA 

25 vagas 

Art. 2º: Inclui-se na redação do item 11 da Matrícula, o seguinte subitem: 

11.19 Excepcionalmente, em havendo sobra de vagas, após o esgotamento das chamadas dos candidatos 

classificados neste Edital, a nota do processo Seletivo do candidato classificado na seleção 2024/2, poderá ser 

utilizada para o Processo Seletivo de 2025/1, dispensado este candidato de realizar nova avaliação.  Nesses casos, 

o candidato será comunicado por telefone e/ou e-mail, devendo manifestar interesse na matrícula no prazo de 02 

dias úteis. 

 

Art. 3º: Os demais itens deste edital permanecem inalterados. 
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